
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
1ª Sessão Plenário Virtual Extraordinária – 12.07.2022

Conflito de Atribuições n° 1.00546/2022-83
Relator: Cons. Moacyr Rey Filho
Requerente: Procuradoria da República – Santa Catarina
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Objeto: Ministério Público Federal no Estado de Santa Catarina. Ministério Público do Estado
de  Santa  Catarina.  Conflito  negativo  de  atribuição.  Procedimento  Preparatório  n.º
1.33.008.000246/2021-48.  Apuração de danos ambientais  provocados  pela  implantação de
empreendimento imobiliário, em área localizada no bairro Santa Luzia, Município de Tijucas/
SC, supostamente em Terreno de Marinha e em Reserva Legal.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou procedente o presente Conflito de Atribuições
a fim de reconhecer, nos termos do art. 152-G do RICNMP, a atribuição do Ministério Público
do Estado de Santa Catarina, nos termos do voto do Relator. O Conselheiro Ângelo Fabiano
não proferiu voto. 

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual
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